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Ofício N9 394/2017 - GAB

Pitanga, 18 de outubro de 2017.

MENSAGEM DE ADITIVO
EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 46/2017

ANEXO II

NOMENCLATURA DOS CARGOS REQUISITOS MÍNIMOS DE ESCOLARIDADE
DIRETOR DE DEPARTAMENTO ENSINO SUPERIOR COMPLETO OU CURSANDO
ASSESSORES DE SECRETARIA ENSINO MÉDIO
CHEFE DE SEÇÃO ENSINO MÉDIO

Fica Acrescentado ao Projeto de Lei n̂  46/2017, o anexo II que dispõe sobre 
os requisitos mínimos de escolaridade.

Atenciosamente.
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a mensagem aditava em atendimento a solicitação da Comissão de Constituição 
e Justiça havendo a necessidade de informações referente exigência mínima de escolaridade 
exigida para os cargos de chefe de Seção, Diretor de Departamento e Assessor de Secretaria.

Atenciosamente.


